
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

INDICAÇÃO Nº 129/2020 

 

 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, para que através da Secretaria Competente, seja realizada a construção 

de uma lombada na Rua Santo Marmirolli, próximo ao nº 690, no Bairro Cruzeiro 

do Sul. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Moradores do Bairro nos procuraram pedindo providências por parte 

do Departamento responsável, para que se construa uma lombada com urgência 

naquele local, devido ao fluxo de veículos que transitam em alta velocidade, podendo 

causar acidentes graves e colocando em risco a vida dos moradores e animais 

domésticos, trazendo assim transtornos e preocupações aos moradores do Bairro. 

Gabinete Ver. Inalda Lúcio de Barros Santana, 31 de agosto 2020. 

As.) VEREADORA INALDA LÚCIO DE BARROS SANTANA 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 01 

de setembro corrente, nesta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DECAMARGO 

Presidente 

 

 

 
 
 


